
 

 
 

ANO LETIVO 2019/2020 
 

 

Pedidos de reapreciação 

 

O período aberto para o pedido de reapreciação da candidatura para os candidatos não 

admitidos e excluídos, que decorrerá entre o dia 04 de setembro de 2019 (afixação das listas 

de candidatos admitidos, não admitidos e excluídos) e o dia 06 de setembro de 2019 (até às 

18.00h), é para os candidatos em referência apresentarem a sua reclamação graciosa, 

dirigida ao júri de selecção do mestrado a que se candidataram. 

 

Os fundamentos para a reclamação são, entre outros: 

 

  - Erros de cálculo; 

     

- Reapreciação da classificação em alguns dos vectores/critérios de seriação; 

 

  - Erro na apreciação do processo. 

 

A reclamação, bem fundamentada – sob pena de indeferimento – deverá concluir pelo pedido 

de realização de nova seriação na qual se inclua o ora reclamante ou, em alternativa, caso se 

justifique, os fundamentos na criação de uma vaga com carácter extra numerário, 

satisfazendo assim a pretensão da reclamação. 

 

As indicações ora dadas têm carácter estritamente exemplificativo, não significando qualquer 

vinculação por parte do júri, correspondendo ao cumprimento do princípio de boa-fé e de 

transparência, no sentido de auxiliar eventuais reclamantes.   

 

Os pedidos de reapreciação são enviados para gm@iscal.ipl.pt e são validados pelo SP 

2º ciclo, sendo enviado um email de confirmação 
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